
ESTADO DE SERGIPE

itura Municipal de Itabaiana

C NTRATO N° 036' /2019.

)
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CONTRA TO DE FORNECIMENTO
PARCELADO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO, A PREFEITURA DE ITABAIANA, E,
DO OUTRO, A EMPRESA MÁXIMO
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELLJ.
DECORRENTE DO PREGÃO N° 008/2019.

•
o M NICÍPIO DE ITABAI NA/SE, neste ato representado por sua Prefeitura, localizada à

Praça Faus Cardoso, 12 inscrita n CNPJ sob o nO. 13.104.740/0001-10, doravante denominada
CONTRA ANTE, neste ato repr entada pela Prefeita Municipal, a Sra. Maria do Carmo
Mendonç •• Andrade, ~ a Empres MÁXIMO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELLI,
localizada ravessa Santo Antônio, 5 - Bairro Santo Antônio - Aracaju/SE, in~crita no CNPJ sob o
n°. 24.343. 30/0001-09, doravante nominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu
Administra or, o Sr. WENDELL TA ARES MENDES, portador do CFP. nO834.275.895-87 e RG.
nO 1.387.23 SSP/SE, têm justo e ac rdado entre si o presente Contrato de Fornecimento Parcelado,
acordo co as disposições regulame tares contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações, ediante cláusulas e condi ões seguintes:

Praça Fausto Cardoso 12 - Itabaiana/SE - 3431-9713 - 13.104.74010001-10

CLÁ SULA PRIMEIRA - D OBJETO art. 55 inciso I da Lei nO8.666/93 .
O pr sente Contrato tem po objeto a contratação de empresa especializada visando o

fomecimen parcelado de 1000 (m 1) cestas básicas composta de 13 (treze) itens para a páscoa,
atendendo rientação da Lei Federal .742 de 07 de Dezembro de 1993 - LOAS e art. 1°, 111da Lei
Municipal ° 1.163 de 07 de Junho d 2005, de acordo com as especificações constantes do Edital de
Pregão N° 08/2019, e seus anexos, proposta da Contratada, de acordo com o art. 55, XI da Lei n°.
8.666/93, p ssando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins
de direito .

••r!. 55 inciso 11 da Lei nO

ÕES DE PAGAMENTO art. 55

ecimento será executad diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução
regime de empreita a por preço global, de acordo com as necessidades da

NTE, visando à perfeit consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste

SULA SEGUNDA - D REGIME DE EXECUCLÁ
8.666/93).

O fo
indireta, e
CONTRA
Contrato.

CLÁ SULA TERCEIRA - D
inciso 111 a Lei nO8.666/93 .

As ce tas básicas serão fomecid s pelos preços constantes na proposta da Contratada, perfazendo
o presente ontrato um valor total est mado de R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais).
~1o - O p 'amento será efetuado a ós liquidação da despesa. no prazo de até 15 (quinze) dias,
mediante a presentação de Nota Fi cal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebiment do objeto.
~2° - Para zer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobrança, p. ova de regularidade para com as Fazendas: Federal. Estadual, Municipal, FGTS - CRF e
Débitos Tr alhistas.

•
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30 - Nenhu pagamento será efetuad à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação fi nceira, em virtude de pe lidade ou inadimplência contratual.
~4° - Não ha erá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
~5n _Não ha erá reajuste de preços urante o período contratado.
~6n _ No cas de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no eaflul

desta Cláusu , o Índice Nacional de Pr ços ao Consumidor - INPC/IBGE.
~7° - Neste preços estão incluídos odas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução de e Contrato, inclusive cus s com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
administraç ,tributos, emolumentos contribuições de qualquer natureza.
~8° _Decorrl os 15 (quinze) dias cont dos da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a
CONTRA T DA apresente a docume tação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será
rescindido ilateralmente pelo CO TRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão
somente, o reito ao reccbimento do p gamento das Cestas efetivamente entregues e atestados .

. I . _
CLA ULA UARTA - DA VIGENCIA Art. 55 ínciso IV da Lei nO8.666/93
O pre nte Contrato terá vigênci da data de sua assinatura até 31 (trinta e um) de dezembro de

2019 (dois il e dezenove), por se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo
exercício fi ceiro, nos termos do art 57 da Lei n°. 8.666/93.

, ~.

•

•

CLÁ ULA UINT A - DA E TREGA E RECEBIMENTO DO OB.IETO Art. 55 inciso
IV da Lei 8.666/93'

As c tas básicas, objeto d ste contrato, serão entregues na. sede da Secretaria do
Desenvolvi ento Social, de forma p rcelada, mediante solicitação e nas quantidades indicadas pela
mesma, nun prazo máximo de 05 (cin o) dias, contados a partir da solicitação.

Pará afo Únieo - O fornecim nto deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.
Findo este, s partes não poderão exi 'ir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no
instrumento onvoeatório, por serem eramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado
o objeto co tratual. Ao contrário, e. aurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo
contratual, Administração poderá ac escer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos
termos do a . 65, SI ° da Lei nO.8.666 3.

CLÁ SULA SEXTA - DOT AMENTÁRIA art. 55 inciso V da Lei n. o

8.666/93).
As de pesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no Orçamento da Prefeitura

Municipall baiana/SE, conforme cla siticação orçamentária detalhada abaixo:

04 - Secretaria do Dese volvimento Social
01 - Secretaria do Dese volvimento Social
08.122.0006.2.103 - Pr grama de Assistência Social e Comunitária
3390.32.00 - Material, em ou Serviço para Distribuição Gratuita
3390.32.04 - Gêneros a imentícios
Fonte 1.00 I

CLÁ SULA SÉTIMA ~ DO IREITO E RESI'ONSABILIDADE DAS PARTES
inciso VII XII1 da Lei nO8.666/93 .
A Contrata a, durante a vigência dest Contrato, compromete-se a:

art. 55

Praça Fausto Cardoso 12 - Itabaiana/SE - 3431-9713 - 13.104.740/000 I-I O
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o Manter, urante toda a execuç" do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinad no procedimento da lic tação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua
rescisão e a icação das penalidades o a previstas.
o Alocar t os os recursos necessá os para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e
satisfatória, em õnus adicionais de qu lquer natureza à Contratante;
o Responsa ilizar-se por todas as espesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
Contrato, in lusive as de natureza tr balhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante
comprovant de quitação com os órgã s compctentes;
o Responsa ilizar-se por eventuais m ltas. munieipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por
ela cometid na execução do Contrato
o Responsa ilizar-se pelos danos cau ados diretamente a Prefeitura ou a t~rceiros decorrentes de sua
culpa ou d lo na execução do Co trato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização u o acompanhamento pel Contratante.
o Responsa ilizar-se pela obtenção d Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização
que se faça necessários à execução d Contrato.
o Executar elmente o objeto contrata o e o prazo estipulado.
o Não trans erir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e
expressa anu nCla.
o Não reali associação com outre , cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou inco oração, sem prévia a ex ressa anuência do Contratante.

A Contratant , durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
• Efetuar o agamento nas condições prcço pactuados.
• Acostar a ota Fiscal/Fatura os ternl s de doação e documentação pessoal dos beneficiados.
• Proporcio r à CONTRATADA t das as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações d orrentes do presente Con rato, consoante estabelece a Lei nO.8.666/93;
• Designar m representante para ac mpanhar e fiscalizar a exeeução do presente Contrato, que
deverá anota~ m registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
• Comunic à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com 'a entrega das Cestas
Básicas, dilig nciando nos casos que ex gem providências preventivas e corretivas.

CLÁU ULA OITAVA - DAS P NALIDADES E MULTAS Art. 55 inciso VII da Lei nO
8.666/93),

p
objeto pactua
previstas no
prestada:

o atraso injustificado n execução do Contrato, pela inexecução total ou pareial do
o, conforme o caso, o ontratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,
, 87 da Lei n°. 8.666/93 garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia

Praça Fausto Cardoso, 12- Itabaiana/SE - 3431-9713 - 13.104.740/000 I-I O

I • advertência;
II multa de 1% (um por c nto) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), sobre o

valor do Con ato, em decorrência de a aso injustificado no fornecimento ou, no caso de inexecução
total ou parci~ do mesmo;

II - suspensão temporária e participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administraçã do Contratante, pelo praz de até 02 (dois) anos;

I - declaração de inidoneid dc para licitar ou contratar com a Administração Pública.cr~
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P~r~~rafo , nic.o - A apli~ação da ulta a que se refere o inciso II desta cláusula não impedirá, a
cnteno da P efeltura, a apltcação das emais sanções, podendo a multa ser descontada dos pagamentos
devidos pel Prefeitura, ou cobrada dir tamente da empresa, amigável oujudicialinente.

CLÁ ULA NONA - DA RES ISÃO art. 55 inciso VIII da Lei na 8.666/93 .
A inex cução, total ou parcial, d Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior.

ensejará a su rescisão por ato unilater I e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a
XII e XVII d Art. 78 da Lei n°. 8.666/ 3, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parág fo único - Quando ares isão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,
regularment comprovados, que houv'r sofrido, contànne preceitua o S 2° do art. 79 do mesmo
diploma lega

CLÁU. ULA DÉCIMA - D S DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
• RESCISÃO' Art. 55 inciso IX da Le nO8.666/93 .

Na hip ese de rescisão administ tiva do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
direito da C tratante de adotar, no ue couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n°.
8.666/93.

LA DÉCIMA PRIM IRA - DA LEGISLA .ÃO APLICÁVEL À EXECU ÃO
DO CONT TO E OS CASOS OMI SOS art. 55 inciso XII da Lci nO8.666/93 .
O presente Co trato fundamenta-se:
I - Nos termo do Pregão N° 008/2019 q e, simultaneamente:

• Cons m do Processo Administ ativo que o originou;
• Não ntrariem o interesse púb .co;

11- Nas dema determinações da Lei 8. 66/93;
III - nos prece tos do Direito Público;
IV - Supletiv mente, nos princípios d Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágra o Único - Os casos o issos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
• decorrência de te Contrato, serão acorda os entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUS LA DÉCIMA SEGUNI A - DAS ALTERA ÕES Art. 65 Lei nO8.666/93.
Este inst mento poderá ser alterad na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da

Lei nO.8.666/9 , desde que devidamente omprovados.
~I° - A ontratada fica obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões qud se fizerem necessários, a é o limite legal previsto no art. 65, Si ° da Lei nO.8.666/93,
calculado sobr o valor inicial atualizado o contraIo.

~2" - Ne mm acréscimo ou supres ão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo
as supressões r sultantes de acordo celeb ados entre as partes, de acordo com o art. 65, S2°, 11da lei na.
8.666/93.

CLÁUS LA DÉCIMA TE CEIRA DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZA O Art. 67 Lei nO8.66 93.

Na form' o que dispõe o artigo 67 a Lei nO.8.666/93, fica designado o servidor José Rubens dos
Santos, portador o CPF: 198.712.285-20, I tada na Secretaria do Desenvolvimento Social desta Prefeitura.
para acompanh e fiscalizar execução do resente Contrato.

~I ° - À fi calização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com normas especificadas, s os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada. ~ / ~

Praça Fallsto Cardoso. 12 lIabaiana/SE - 3431-9713 - 13.104.740/0001-10 ~
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~2" - ação da fiscalização não xonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

to deste Cóntrato será r 'ebido de acordo com o disposto art. 73, 11, a e b da Lei n°.

CLÁ
8.666/93)

O obj
8.666/93.

SULA DÉCIMA TA - 1)0 RECEBIMENTO 1)0 OBJETO Art. 73 Lei nO

CLÁ SULA DÉCIMA . UIN

•
As pa es contratantes elegem Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, como único

competente ara dirimir as questões ue porventura surgirem na execução do presente Contrato, com
renúncia ex ressa por qualquer outro.

E, po estarem assim, justas e C ntratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) teste unhas, a fim de que prod za seus efeitos legais.

ltab ianalSE, 11 de fevereiro de 2019.

•

Maria em/onça Andrade
Prefei de Itabaiana
CO TRATANTE
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